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TEXTO / JUSTIFICAGAQ

O paragrafo unico do art. 6° da Medida Provisoria 535/2011 passa a vigorar com a

seguinte redagao:

Paragrafo Unico. A transferéncia dos recursos de que trata o caput sera realizada por
um prazo de até 2 (dois) anos, podendo ser prorrogado apés avaliagdo técnico ambiental e

social que comprove a necessidade da prorrogacaoc do repasse de recursos.

Justificativa

Esta emenda tem por finalidade dar maior transparéncia e efetividade nos critérios

para prorrogacao.
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